
Memorando 1- 1.113/2024

De: Diego W. - CEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/07/2024 às 10:03:17

Setores envolvidos:

PRE-COO-IRR, PRE-COO-CEDM, PRE-COO-OST, PRE-COO-SEC, CEDUC

Parecer da PLO 01/2024

 

 

_

Diego Romão Helvig Wolter 

Vereador

Anexos:
Parecer_da_Materia_01_24.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão Educação 
 
PARECER: 02/2024 
PLO : 01/2024  
OBJETO DA MENSAGEM: “DETERMINA A SUBSTITUIÇÃO DOS SINAIS SONOROS 
NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS NA CIDADE DE 
CANGUÇU PARA NÃO GERAR INCÓMODOS SENSORIAIS AOS ALUNOS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). 
 

AUTOR: Legislativo 

 

RELATOR:  
 

Os Integrantes da Comissão de Educação reuniram-se a fim de analisar a PLO 01/2024, 

que versa  “DETERMINA A SUBSTITUIÇÃO DOS SINAIS SONOROS NOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS NA CIDADE DE CANGUÇU 
PARA NÃO GERAR INCÓMODOS SENSORIAIS AOS ALUNOS COM TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)..” A comissão verificou analisando a matéria que não se 
encontrou inconstitucionalidade referente ao processo estando à mesma como 
obedecendo ao previsto na legislação pertinente sendo de sim emitimos parecer 
FAVORAVEL para tramitação da matéria. 
 
 

                                                      Canguçu,08 Julho de 2024. 

 

Diego Romão Helvig Wolter                                            Oraci Teixeira 
           RELATOR                                                 MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 
 
Iasmin Roloff Rutz                                               Calos Eduardo Martins 
PRESIDENTE                                                 MEMBRO DA COMISSÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão Educação 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
IE

G
O

 R
O

M
Ã

O
 H

E
LV

IG
 W

O
LT

E
R

, O
R

A
C

I D
E

 S
O

U
Z

A
 T

E
IX

E
IR

A
 e

 IA
S

M
IN

 R
O

LO
F

F
 R

U
T

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

29
-3

D
60

-8
C

47
-C

9C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
29

-3
D

60
-8

C
47

-C
9C

2



VERIFICAÇÃO DAS
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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